
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

 
 

PROCESSO SELETIVO PARA AS FUNÇÕES DE CONCILIADOR E DE JUIZ LEIGO NO ÂMBITO DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO  RIO GRANDE DO SUL   

EDITAL RETIFICATIVO   
 

FAÇO PÚBLICO  QUE FICAM RETIFICADOS O SUBITEM 2.1, O ITEM 6 E O ANEXO II DO EDITAL 
N.º 01/2012-CONCILIADOR E JUIZ LEIGO, DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO, EM 
16/10/2012, QUE PASSAM A CONSTAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 
2.1 Vagas 
 
O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vagas existentes nas funções de CONCILIADOR e de 
JUIZ LEIGO no Estado do Rio Grande do Sul, mais as que surgirem no período da validade do Processo 
Seletivo, de acordo com o interesse da Administração e nos termos do Provimento n.º 10/2012-CGJ. O 
número de vagas existentes, por função, por comarca e, no caso de Porto Alegre, por juizado, consta no 
ANEXO I deste Edital. Do total das vagas por função e por comarca e, no caso de Porto Alegre, por juizado, 
em cumprimento ao disposto na Lei Estadual n.º 10.228 de 06/07/1994, serão destinadas 10% (dez por cento) 
das vagas às Pessoas com Deficiência. 
 
 
6 DAS PROVAS ESCRITAS 
 
Conciliador Cível e Criminal: A Prova Escrita Objetiva para cada função, de caráter eliminatório e 
classificatório, será constituída de 30 questões e terá os seguintes valores, totalizando 10 pontos: 

- 10 primeiras questões: 0,5 ponto cada (versando sobre a Lei n.º 9.099/95 e o Código de Ética – 
Anexo à Resolução n.º 125 do CNJ) 

- demais 20 questões: 0,25 ponto cada 
  
Juiz Leigo: A Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório, será constituída de 30 questões objetivas 
e da elaboração de uma redação, totalizando 10 pontos:  

- 10 primeiras questões: 0,25 ponto cada (versando sobre a Lei n.º 9.099/95 e o Código de Ética – 
Anexo à Resolução n.º 125 do CNJ) 

- demais 20 questões: 0,125 ponto cada 
- redação: 5,0 pontos 

 
Os programas das provas estão apresentados no Anexo II deste Edital.  
 
 

 
ANEXO II 
 
PROGRAMAS 

 
JUIZ LEIGO E CONCILIADOR CÍVEL 

 
DIREITO CIVIL: Código Civil: Fontes formais do direito positivo. Vigência e eficácia da lei. Conflitos de leis no 
tempo e no espaço. Hermenêutica e aplicação da lei. Das Pessoas Naturais: começo e fim da personalidade, 
capacidade de fato e de direito; Direitos da Personalidade. Das Pessoas Jurídicas: classificação; Pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado; personalidade jurídica; representação e responsabilidade. 
Registro civil das pessoas jurídicas. Domicílio: Domicílio da pessoa natural e da pessoa jurídica; Pluralidade e 
mudança de domicílio. Bens: classificação; Bens públicos; Bens fora do comércio. Do Negócio Jurídico: 
Validade; Representação; Defeitos: erro, dolo, coação, simulação, fraude e lesão; Invalidade. Atos e fatos 
jurídicos: conceito e classificação; interpretação dos atos jurídicos; Atos ilícitos; Prescrição e Decadência: 
causas suspensivas e interruptivas; Prazos. Obrigações: Definição; Elementos constitutivos; Fontes; 
Classificação; Modalidades; Liquidação; Solidariedade: Transmissão das Obrigações; Adimplemento e 
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Extinção das Obrigações. Pagamento: do credor e do devedor; Objeto; Prova; Lugar e tempo; Mora. Do 
pagamento indevido por consignação e com sub-rogação; Dação em pagamento; Compensação; Novação; 
Remissão das dívidas; Inadimplemento das Obrigações: Mora, Perdas e Danos, Juros legais. Cláusula penal: 
Contratos: definição, classificação, formação, espécies, vícios redibitórios, evicção, contratos aleatórios, 
extinção do contrato, cláusulas especiais à compra e venda, perempção ou preferência, venda com reserva 
de domínio. Troca ou Permuta; Contrato estimatório; Contrato de Corretagem; Contrato de Transporte; 
Contrato de Seguro; Doação: revogação; Locação de coisas; Empréstimo: comodato, mútuo; Prestação de 
serviço; Empreitada; Depósito. Mandato: obrigação do mandatário e do mandante; Extinção. Jogo e da 
Aposta. Fiança. Transação. Promessa de compra e venda. Pagamento indevido. Enriquecimento sem causa. 
Títulos de Crédito: ao portador; à ordem; nominativo. Responsabilidade civil: Obrigação de indenizar; Teoria 
da Culpa e do Risco; Dano moral; Liquidação das obrigações. Teoria da Imprevisão. Empresário: 
Capacidade; Sociedade: espécies, obrigações. Administração. Estabelecimento: nome, prepostos, 
escrituração. Direito das coisas: posse. Direitos reais: propriedade, aquisição. Condomínio; Servidões. 
Direitos de Vizinhança. Usufruto. Uso. Hipoteca . Propriedade fiduciária mobiliária e imobiliária – Lei n.º 
9514/97.  Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-lei n.º 4.657/42, com a redação dada 
pela Lei n.º 12.376/10). Súmulas do STF e do STJ.  
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL : Código de Processo Civil: Lei processual. Interpretação das leis processuais. 
Princípios fundamentais do processo civil. Jurisdição e competência: conceito, formas, limites e modificações 
da competência. Ação: conceito, classificação, espécies, natureza jurídica. Ação e Pretensão. Condições da 
ação. Partes e Procuradores: capacidade processual, deveres, responsabilidade, despesas e multas, 
substituição. Litisconsórcio e Assistência. Intervenção de terceiros. Ministério Público. Órgãos Judiciários e 
Auxiliares da Justiça. Juiz: Poderes, deveres e responsabilidade. Impedimentos e suspeição. Atos 
processuais. Forma. Tempo, lugar, prazos e penalidades. Comunicações dos atos. Nulidades. Processo: 
formação, suspensão e extinção. Processo e Procedimento: disposições gerais. Procedimento Ordinário. 
Petição inicial: pedido e indeferimento. Resposta do réu: Disposições gerais; Contestação; Exceções 
Processuais: incompetência, impedimento e suspeição. Reconvenção. Revelia. Prova: disposições gerais; 
depoimento pessoal; confissão; prova documental; arguição de falsidade. Audiência. Sentença: conceito, 
classificação, requisitos e efeitos. Coisa julgada: limites e efeitos. Preclusão. Procedimento Sumário. 
Recursos: Disposições gerais e efeitos. Apelação. Agravo. Embargos de declaração. Processo de Execução: 
partes, competência, requisitos, títulos executivos, responsabilidade patrimonial. Espécies de Execução. 
Execução Obrigação da entrega de coisa certa e incerta. Obrigações de fazer e não fazer; Execução por 
quantia certa. Penhora. Depósito. Adjudicação. Embargos do devedor. Embargos à execução contra a 
Fazenda Pública. Extinção das Obrigações. Suspensão e Extinção do Processo de Execução. Medidas 
cautelares. Procedimentos cautelares. Arresto. Sequestro. Caução. Busca e apreensão. Produção antecipada 
de provas. Justificação. Protesto. Notificação e Interpelação. Embargos de Terceiro. Procedimentos especiais 
de jurisdição contenciosa. Procedimentos especiais de jurisdição voluntária. Disposições gerais. Alienações 
judiciais; Assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05-02-50). Ação Civil e ressarcimento do dano decorrente de 
sentença penal condenatória (ação civil “ex-delicto”). Súmulas do STF e do STJ. 
 
JUIZADOS ESPECIAIS:  Lei n.º 9.099/95 – I Disposições Gerais; II dos Juizados Especiais Cíveis; III Dos 
Juizados Especiais Criminais – Disposições Gerais; IV Disposições Finais Comuns.  
 
DIREITO DO CONSUMIDOR: Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90). Direitos do Consumidor. 
Política Nacional de Relações de Consumo. Direitos Básicos do Consumidor. Qualidade de produtos e 
Serviços. Prevenção e Reparação dos Danos. Responsabilidade pelo Fato do Produto ou do Serviço. 
Responsabilidade pelo Vício do Produto ou do Serviço. Decadência e Prescrição. Desconsideração da 
Pessoa Jurídica. Práticas Comerciais: oferta. publicidade, práticas abusivas. Cobrança de dívidas. Bancos de 
dados e Cadastros de Consumidores. Proteção Contratual. Cláusulas Abusivas. Contratos de Adesão. Defesa 
do Consumidor em Juízo. Ações de Responsabilidade do Fornecedor de Produtos e Serviços.  
 
JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA:  Lei n.º 12.153/2009 
 
OUTRAS LEIS ESPECIAIS:  Lei de Locações (Lei n.º 8.245/91). Lei do Cheque (Lei n.º 7.357/85). Lei das 
Duplicatas (Lei n.º 5.474/68). Lei Uniforme de Genebra (Decreto n.º 57.663/66). Lei da Letra de Câmbio 
(Decreto n.º 2.044/08). Lei do Protesto (Lei n.º 9.492/97). Código Nacional de Trânsito (Lei n.º 9.503/95).  
 
Código de Ética – Anexo à Resolução n.º 125 do Conselho Nacional de Justiça 
 
Resolução n.º 905/2012-COMAG 
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CONCILIADOR CRIMINAL  
 
DIREITO PENAL:  aplicação da lei penal, teoria geral do crime, imputabilidade penal, concurso de Pessoas, 
ação penal (pública, privada, representação, renúncia, decadência, perdão judicial), extinção da punibilidade, 
crimes de menor potencial ofensivo previstos no Código Penal, no Código de Trânsito, na Lei dos Crimes 
Ambientais, na Lei de Drogas, no Código de Defesa do Consumidor. 
 
DIREITO PROCESSUAL PENAL:  competência, ação penal, sujeitos do processo (Juiz, Promotor de Justiça, 
acusado, ofendido, defensor, assistente, curador, funcionários e auxiliares da Justiça), procedimentos comum 
e especial, atos processuais (forma, lugar, tempo, prazos), citações e intimações, atos jurisdicionais 
(despachos, decisões interlocutórias e sentenças), nulidades e recursos. 
 
JUIZADOS ESPECIAIS:  Lei n.º 9099/95 – I Disposições Gerais; II dos Juizados Especiais Cíveis; III Dos 
Juizados Especiais Criminais – Disposições Gerais; IV Disposições Finais Comuns.  
 
Lei das Contravenções Penais 
 
Código de Ética – Anexo à Resolução n.º 125 do Conselho Nacional de Justiça 
 
Resolução n.º 905/2012 – COMAG 
 
Obs.:  A legislação referida no Anexo II levará em conta e ventuais alterações ocorridas até o dia 
17/10/2012, inclusive, data da publicação do Edital  do Processo Seletivo no Diário da Justiça 
Eletrônico. 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Porto Alegre, aos dezenove dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e doze (19/10/2012). 

 
 
 

 
Dra. Ana Cláudia Cachapuz Silva Raabe, 

Presidente da Comissão - Juíza-Corregedora. 


